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EMENTA: Formalização da convênio da Câmara Municipal de:
São Sebastião do Umbuzeiro - PB

•
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o .,/:i'-~~':~'Y,
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processo e devolver a esta SEINPO lnterlegis os documentos em anexo. I.:' , :;.
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16/06/2006

Atenciosamente,

limo, Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25067/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transfonnou o Centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infonnática ~ SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral nO 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO, com sede na Av, Vicente Pedro, S/N"- Centro., São
Sebastião do Umbuzeiro-PB, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO LISBOA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, finnado
entre .a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a.operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

!li - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso àsinfonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

l;..É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
i'rio do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

, 1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto~ projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

,

\ ~,
) j

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bel)s destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

\-
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VII _ certificar junto ao Banco !nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.••

11-

Ill-

IV -

V-

VI-

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações canjun as de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEG ISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

•

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal ~ecessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1lI - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMAINTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

f manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunídade
, Virtual do Poder Legislativo;, .

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. "~~/(_:
FlNtfJ

- - - ,

Vil! - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; -J.-,.
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo P
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal:

-RAMA INTERLEGIS,

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

••
XlI _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIV A

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica inten!a~ional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNCDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. I.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto éom o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáve-is pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

, 4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalaç,ão,

de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
rudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles

, rrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas. únic~ e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROÇJRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
.conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

/:;:~
Ét.,.,:" ( l.,.,

, (),,'-:~D v;o". \, Q \-;~'--.-~.~ --...V.,

1.J fj fIlO IVfO 1::::::- ~:-1i- ,~,,

"f"'da Sen8.dQ Fed'eral - Faije:'(61),'i1'7-2556,- CEP:r1ÓI..65-901/-'BrasfiiaeDF
--~=._, ..::_-,-.~~'-- -. ,;; .,,',' -,'- -'...'';'.'~~,.

,,'
) )



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

FoillaN" DS---- 4

-5

••

'.

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser rranqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

tl.elo n~o cumpri~~nto. de qualquer cláusula ou condição prevista n.este Co~vê~io, em especial quanto à
finalidade e utl hzação dos eqUIpamentos e programas, ou pela mobservancla das prescrições legais,

."~ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,\'\,,-1 ------

r .\>\ \) \.



CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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SENADOFEDERAL 5,
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os c.asos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIm1am o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SE!

B~i1iaJf) /.f:.n-.,!:Mde 2003.

O'._'''~b~~~foQ~~
Vereador Antônio Lisboa
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do
Umbuzeirq

Testemunhas:

__ ~~IJ\It~vk-
Paulo Fontenele e Silva'
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMffiNTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelb NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•

~(f:

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus.

o
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o INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPlirADÓR' .; ::~" "
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO Oô'.UM-BUZEIRô'c;'PB

."' ~ .•..'..... ,~

,.•.....
Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressorâ, progrâmàs, apar~lho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmar~!0unicipal de' São
Sebastião do Umbuzeiro: .'> • '.

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos,' de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~ atestar in~tal~ção
treinamento

D<I at~star instalação
[ ] treinamento

P<l atestar i~stalação
[ ] treinamento

pq atestar instalação

[)q treinamento

J~:oo~.
00 Dias da semana o

I: 3 - infonna os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:•••
D
D

~NãOSim
....

4 - informa se a Câmara Municipal está conectâda a um provedor Internet:

5 - infonna se há provedor de acesso a Internet no u . .;.;:;( Sim~ Não
. . -<~"~i,11rrro!lfI) ~:2_.,\- .,

. ~L Antônio Lisboa }j~>' '"! . j

Gârilara Municipal de'São Sebastião do Umbuzeiro,,~.~. . . ~ ~ " :1'. -.t i J ~;.'
• . Z ," -J ~_ ••,'=~

• , --; /,<'OCOé;' >, O
I l/,' ;) éf \
I )F:, @-.-l \

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnter!egis, \?- -- -' !
com a maiqr urgência possível para o seguinte endereço:. ,. -' .•. I

PROGRAMA Inlerlegis - \2,£ _o, --/
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal ',--~~
Brasília-DF - CEP 70165-9000

o •
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Senado Federal
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Dlltll: 05/06/2004

DDDiTelefone Comercial:
iS2-4215376

-.T' ."ecUlco:

!Leonardo Torres

Estado: Município:
!paraíba ] I-S-ã-o-S-e-b-as-t-iã-o-d-o-U-m-b-u-z-ei-ro-~

Nome do Responsável j unto ao Programa Interlegis:
Quitéria Maria da Costa
(Pessoa "morizada peja Ciunara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:
lKaplan Tecnolo11ia

••,

,,,;-.:( -v
> U I

&012PBIR

&1000707

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Jmpre"o,'a Laser 8ppm 2 MB paralela lusb --'

.0'-
I. Num,de'lénc: i~OI2PBAV '7(, I

rO ....••.
i;G~

Um MicrocomPlltador Novadata ND-PD500/TSoo; Com256 MB de memória
,. Cc .(j'<-, I2. Num. série CPl:i:

Num. Néri~Monilor:
Num. série Gateway: _&_O_1_2_T_A2_Z _
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ESPÉCIE, Convenio nO: PB-2503412002 _ Jr.;TERLEGIS. celebrado sinaNra. yom \'igb1cia equivalente à d~ do Programa lnterlegis;
mtre o Centro de lnformitica e Proces5amen~0 de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedetal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Màrio LUcio Lacerda de MedeirO$- Diretor-Executivo; Pelo Con.
Interlegis e a Cimara Municipal de Sio João ó:> TIgre-PB; OBJETO, veniado, Vereador Ronaldo da Silva Santos, Presidente da Cãmara
Eslllbelecer e ~ar a partiCIpação da Casa Legislativa no Progmna Munjcipal de SerTaria-PB.
Interlegis; MODALIDADE: Ncs termOS do disposto no Arl 25. da ESPECIE, Coovemo rf, PB-2505a12003 - INTERLEGIS. celebrado

};1s7~i~~e Nf:/2:l' ~É~~~ ~::::T~ ~~ ;:ee:1 :e;~~~~~~ =~~~~~~o~=
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Inlerlegis e a Cànura Municipal de Sossego-PB; OBJETO: Es!.!-
SIG:-<ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. beiecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executi\.o; Pelo Con- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlClS do disposto no Art. 25, da
veniado. Vereador José Domingos Bezerra Queir61., Presidente da Lei n' 8.566. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
C~ Municipal de Sllo João do Tigre-PB. ASSINATURA, 3010912003; VIGÉNClA; A partir da data de as.
ESPECIE: Convênio ri': PB-2.505112OO2 • lNTERLEGIS, celebrado sinatura. çom vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
mtre o Centro de Infonnitica e Processamento de Dados do Senado SIG~ATAR[OS, Pelo Senado Fedetal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal • PRODASE~, alUalllio como órgão Executor do Programa Pet16nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Con"e-
lnlerlegis e a Câmara Municipal de São José de Caiana-PB; OBJETO: niade, Vl'R3dor Josenildo Medeiros de Oliveira. Presidente da Ci-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mara Municipal de Sossego-PB.
Interlegis; MODALIDADE: Nos temIOs do disposto no Art. 25. da ESPECIE, Conv=uo nO, PB-2503612002 • INTERLEGlS, celebrado

ltr;.t1ttM~e R/?t/ilJ"i' ~Ê~"CI~~ ~~:~T~ ~~ entre o Centro de 1nfonnátiea e Processamento de Dados do Senado
sinarura., çom vigb>ci.a tlluivalerue à duração do Programa Interlegis; Federal - PRODASEN. atuando como órglo Executor do Programa
S[GNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr. lnlerlegis e a Câmara Municipal de Tava=-PB; OBJETO: Eua-

...••., ..•.. " Mário. LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; ,PeloCon-.,.' belecer e_regular. a participação ~ Casa Legis[arlva 110 Programa
. \'miado. Vere1dor SeIlastiAo Lauderi de Sousa, Pre$idenie da C.imara .ln~legis;MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da

Municipal de S10 José de Caiana-PB: - • ,. '.", ".,;.-'" ;<>~,:'~'/>'",,'":TLeI "".8.666. de 21/0611993, bem .como suas alterações; DATA DE
ESPÉCIE: Convênia nO: PB-2S07512OO3 _ INTERLEGIS.-'celelmldo' 'ASSrNATURA,'lI/0712002; VIGENClA, A partir da data de as-
entre o Centro de InformátiC3 e Processamenlo de Dados do Senado sinarura. yom vig.mcia equivalente à d~ do Programa lnterlegis;
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Interlegis e a amara Municipal de São José dos Cordeiros-PB; Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no veniado. Vereador Joaquinehno Bernardino de Sousa, Presidente da
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto llC Cftrnara Municipal de Tavares-PB.
Art. 25. da Lei nO8.666, de 211061[993, be!! om'JO ruas alterações; ESPECIE:" Convblio nO: PB-2503712oo2 r INTERLEG[S. celebrado
DATA DE ASSrNATURA: 14I1II2003;:VIGENClA,'A partir da data entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
de as~inarora. coll) vigência equivalente à duraçAo do Programa In- Federal _ PRODASEN. aruando como Õrg10 Executor do Programa
terl~s: S[GN~TARIOS: Pel.o Senado Federal. -. PRODAS~N - Ex- Interlegis e a Cãman. Municipal de Ten6rio-PB; OBJETO: ESl:;l-
mo. SI'. Petrõruo Barbosa Lm13 Can.'lI!J'to. Dlf-elor-Execullvo; Pelo belecer e regular a participação da Casa Legislarlva !lO Programa
Conveni3d?,. Vereador Geraldo Vicente ~e Freitas, Presidente da Cã- . Interlegis: MODALIDADE, Nos lermOS do disposto no Arl 25, da
mara. MUl~IlClpal.~e.São,.José dos ~onielros-PB. . Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem romo suas alterações; DATA DE

;:;~~~n~:":~~nJtiB~2~~~~e~~~~~~~:d';~~~~ ~SStNATURA: ~1~7I2oo.2; V1G~NClA: A partir da data de a;s.
Federal _ PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Prognrna Slntltura. ~om ..,~enCla equl\'lI!ente a duração do Pro~ lnterlegIS;
lnlerlegis e a Cã:nu:ra Municipal de Slo Miguel de Taipu.PB; 08- SIG~AT ~IOS. Pelo Senado ~ederal : PRODASE.N. - EXn1O. Sr.
JETO: Estallelecer e regular a participação da Casa Legislativa no M~o lúCIO L3cerda de._Med,elI'os-. Dlretor-Execullvo; P~lo Con-
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tmnos do disposlO DO vmlado, V~~or Sebastlao. Clementmo de Aze,.'edo, Presidente da
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; Câmara MUnlClpal.de Ter1Óno-PB.
DATA DE ASSINATURA, 1210712002; VIGÊNCIA: A partir da da!.! ESPÉCIE, Convênio nO, ~~2503912002 • lNTERLEGIS, celebrado
de assinatura. COl1)vigência equivalente à durnç!o do Progrant.3 In- entre o Centro de Inf~rmatlca e Processamenlo de Dados do Senaeo
terlegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Fedetal - PRODASEN, atuando comoÓt'gW ExecutOr do Programa
mo. Sr. Mário LÚl:io Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Interlegis e a Chnara Municipal de Ulralina-PB; OBJETO: Esta-
Conveoiado, Vereador José Pereira da Silva. Presidente da CAmara belecer e ~lar a participação da Casa Legislativa 110 Programa.
Municipal de São Migw;l.de Taipu-PB. Interiegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
ESPÉCIE: Con,'blio nor.P:B:25067nQ03"'",Il\'TERLEGlS. celebrado Lei nO8.666, de 211Q6/1993, bem como suas alteTZÇÔeS;DATA DE
entre o Centro de Informática e-Pro<;css3mento de Dados do Senado ASSINATURA: 23/08/2002; VIGÊNCIA: A partir da dara de 2:5-
Federal.- p,RÇlDASEN, ~_d_o _~ _Ótgão_~x.t:,eutor do~i'r?grama sinann çom vigincia equivalmte à duração do ProgramJ. lnter1egis;
lnterlegtS e a C~}~tunIClpal;déS!oSebasn1ió do'Umb=ro-PB; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fednal • PRODASEN _ ExIoo. Sr.
OBJETO: Estabelecer e ~gular a participação da-eas.a Legislativa no Mário Lúcio Lacercla de Medeiros- Diretor-Executivo' Pelo Con_
Progr.mta Int~egis; MODAUDADE, Nos tmnos do disposto no veniado, V~or Gervafio Nogueira Formiga. President~ da Câmara
Art. 25, da Lei nO8.666, de 2110611993. berjl como suas alteraçÕeS; Municipal de Uiraúna.PB.
DATA.DE ASStNA~~ 3~no03; V1GENCIA: A partir da data ESPÊCIE, Convenio rf, PB-2504012OO2 • lNTERLEGIS. celebrado
de as~1I\alUra., coll) I'lgenc,a eqlllvalente à durnç:1o do Programa In- entre o Centro de Inform:itica e Processamento de Dados do Senado
terleglS; SIGN~TARlOS, Pel.o Senado Federal. - PRODAS~N • Ex- Fed=.I _ PRODASEN, alUalu10 como Órgão Executor do Programa
mo. Sr .. Petrómo Barbosa L,~a ~arvaJho- l?1Tetor.E .•~vo; Pelo Inll.'degis e a Cimara. MWlicipal de Vieir6polis-PB; OBJETO: Es-

."... ~~:;:~'loVs=J~~6ns:n=~.:~~:"dente da Câmara Mu- tabe1ea:r e regul3r a participação da Casa Legislativa no Programa.
; ESPÉCIE, Convênio n', P13-2505712003 . fi','TERLEGTS. eelebrado Inl~I~; MODALIDADE: Nos termos do dISposto oo.Art. 25. da

entre o Cenuo de Infonnâtica e Processammto de Dados do Senado LeI n 8.666, de 2110611993, bem_~mo suas alte:a<;ões, DATA DE
FederaI- PRODASEN, aNaI1do como órgão Executor do Programa ~SSINAn}RA: 311~21200.2; VIG~C1A: A paror da da.ta de ~-
[nterlegis e a CãmaTa Municipal de Serra Branc:a-PB; OBJETO, E~- S1na~ ~m Vigência equIvalente a duraç.lo do Programa InterJeglS;
Labe[= e ~gul;r a participação da Casa legislativa 00 Programa S[G~AT ~~lOS: Pelo Senado F.edera[ : PRODASE.N - ExtnO. Sr.
lnterlegis: MODALIDADE, r-;"ostermos do disposto 110Art. 25 da Mário lúCIo Lacerda de Medeiros- Diretor-Execult\'o, Pelo Con-
Lei n° &.666, de 2110611993, bem como suas alleraÇÕeS' DATA 'DE \-eniado. Vereador Sinval Abromes Barbosa. Presidente da Câmara
ASSINAl1JRA: 1310612003; VIGÉNCIA: A panir da 'data de as- Municipal de Vieir6po[i~-PB.
sinarurn, ~1lI vigência equivalente 11duração do Programa. [nter[egis; ESPECIE, Conv~nio n', PB-2504112002 - INTERLEGIS. celebrado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXllIO, Sr. entre o Centro de Informática e Processamnno de Dados do Senado
Mário. Lúcio Lacerda de Medeiros. Di~lor-Executivo; Pelo Con- Fedetal - PRODASEN, at!Wldo como órgão ExecUlor do Programa
veniado. Vereador Normando José Araújo de Holanda. Presidenle da Inll:rlegis e a Càmara Municipal de São Miguel de Zabelé-PB; OB-
CâIn!lffi Municip~lI.de Serra Branca-PB. JETO, Estabelecer e regular a parricipa,~o da Casa Leo,<islativa no
ESPECIE: ConVentO n~ PB-25030/2002 - lNTERLEGlS, celebrado Programa lnrerltgis; MODALIDADE, Nos termos do dispoSlO no
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado Art. 25. da Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem C{lmo suas alterações:
Federal.- PRO~ASE:-.I. alU.~o como Órgão Executor do Programa DATA DE ASSII'Al1JRA: 3110712002; V[GÊNCIA: A partir da da.ta
lmcrlegls e a Camara MU!"~IPa.! de Serra Gran~e-P~; OBJETO: Es- de assinatura.. C{lm vigência equivalenle à duração do Progmma In-
tabelec':l" e regular a pa:tlc'paçao da Casa L~lal1va no PrO,b'!'llm3 lerlegis; SIG"IATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
[nt;erl~; MODALIDADE: :'<os termos do diSPOSlO.00 Art. 25. da mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
lei n _8.666, de 21/0611993. bem.como suas ah~oes: DATA DE Con,=iado, Vereador Josê Ravrnundo Filho. Presidente da Cãmara

~~~~~~g~~/~~~:al:~E;~~~ d~~~I~~f~~ MunjcipaJ de SJ~ ~liJP;e1 de ,ÚbelHB. ,
SIGNATÁR[OS, Pelo SenadO Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. ESPECIE: Conven,o o, ~~-2506'l12003 - Il\TERLEGIS. ce.eIlrndo
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con- entre o Cenlro de [nformal1ca e Process.arn~mo de Dados do Senado
veniado. Vereador José Ronaldo Moura. Presidente da Câmara Mu- Federal.- PROl?ASE~, a~do como .ó:&ã0 Executor do Programa
nicipal de Serra Grall.de-PB. In:erlegt5 e a C~ ~\lumClpal de So:n~-PB, OBJETO, EsLabeI~
ESPECIE' Convênio n°' PB-2503l!2002 _ INTERLEGIS celebrado e regular a partlClpaçao da Casa L.eglslal1va no Prograrr.a Inle:1egtS;
entre o C~lTO de [.••.f~tica e Prooes~to de Dados'do Senado MODALIDADE: Nos t=nflS do disposto no Art. 25, da Lei n° &.666,
Federal _ PRODASEN, atlJa:l.do como Órgão E.lecutor do Programa de 21/0611.993, ~ como suas ~Iterações; DAT~ DE ASSINA"!"U~:
Interlegis e a Cârrmra Municipal de Serraria-PB; OBJETO: Esta- 30109'200~; VIGENCIA, A pllrtlr da data de 8SS1natura. ~om Vlg.mCla
beleoer e regular a panlcipaç10 da Casa Legislativa no Progmma equivalente à duração do Programa Interlegis; SIC!~AT ARlOS, ~elo
Inlerla.'Í.S; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da Senado Feder:tl - PRODASEN - Exmo. Sr. Peuonlo Barbosa Lmra
Lei nO-S.666, de 21/061[993_ bem como suas alterações; DATA DE Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Con,'eniado, Vereador José Xavier
ASSINATURA: 31!tln002; VIGÉNCIA: A partir da data de as- Marinho, Presidente da Câmara Municipal de Seridó.PB

ESPÉCIE: Convênio rf: PR-41155f2003 - Jr.;'TERLEGlS, celebrado
entre o CentTO de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, amando como Órg30 Executor do Programa
In1erlegis e a Cãmara Municipal de Adria.'IÓpOHs-PR; OBJETO, Es-
tabeleur e R:gU1ar a participaç1iJ:J da Casa Legislativa no Progmna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei "" 8.666, de 2/10611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 23/0912003; V[G£~CiA: A partir da da!.! de as~
sinatuTa, çom vigincia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN - ExlllO. Sr.
P.etrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
mado, Vereador Abel Rodrigues, Presidente da CAmara Municipal de
Adrii}llôpolis-PR.
ESPECIE: Convblio rf, PR-41153l2003 - lNTERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como ÓTg!0 Executor do Programa
Imerlegis e a Câmarn Municipal de Anah; ..-PR; OBJETO, Estabelecer
e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. be;m como suas altemyões; DATA DE ASSINATURA:
2J1I!l12003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equl\'lI!ente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Bzrl>osa Lima
Cuvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Edson Pe-.
res ~ferffer, Presidente da Cimara Municipal de Anahy-PR."
ESPECIE: Com'&Iio n~:'PR-4[OO2l2002"'-INTERLEGIS:'Celebl1ii:kf "1'
enrre o Centro 'de Inforrruitic:a e Pro<::essamemo de DadOs do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Altamira do Paranâ-PR; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
J'rogran)a [ntC!"legis; MODALIDADE:' Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Ler "" 8.666, de 2110611993, beIyt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 19/0812002; VIGENC1A: A partir da data
de as~inatura. coll) vigmciaequi''"3lente,'à duração do Prognrna In-
ter1egrs; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr .. Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretol"-Executh'o; Pelo
COW,tnlac!o. Vere:ldor G=n Nunes, Presidente da Câmara Muni-
cipal. de AltantÍra do Parani-PR.
ESPECIE, Convêrlio nO, PR-4107712003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonn.ál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, aIUa!l.do C{lmo Órg30 EXeClltor do Programa
Inter[qps e a Càmara Municipal de AlIo Parana-PR; OBJETO: Es'
tabelecer e regular a parricipaç1iJ:J da Casa Legislativa no Programa
Inter[egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25 da
Lei nO8.666. de 2110611993. bem como SUllSalteraç3es; DATA 'DE
ASSINATURA: 13106l2oo3; VIG~1'OCIA: A partir da dara de as-
sirorora. ~om \"igincia equivalente à. duração do Prograrnalnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laoen:La de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ven.iado. Vereador Paulo Sérgio Avanço, Presidente da CAmara Mu-
nici~1 de Alto Paraná-PR.
ESPECIE: Convblio n": PR-41oo312003 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnálica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órglo Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Ampere-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Cl!S3 ~islativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlsposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como SUllSalteraçÕes; DATA DE
ASSJl'ATIJRA: 13/0612003; VIGttNC1A, A partir da data de as-
sinatuta, çom vigência equivalente à duração do PrOgranll Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Fedetal _ PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Ex=:Jtivo; Pelo Con-
\-eniado. Vereador Celso Saggiorato. Presidente da Câmara Municipal
de Aptpêre-PR .
ESPECIE: Convenio nO, PR-4100412002 _ INTERLEGlS. Ql!lellrado
mue O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-.I. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Arapo"l!as-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particip:aç1io da Casa Legi~lativa no Progrnrna
lnterlegis; MODAUDADE: NO$ termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como SUllSalteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; vrGENClA: A pa."tÍr da dali de as-
sinalUra, ~om vigéncia equivalenle à duração do Programa [nterlêgis;
SIG:'IIATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE;-'; - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo Simões de Mello. Presidente da Câmara
Municipal de Arapongas.PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-41070f2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenuo de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão E!l.ecutor do Programa
Inlerlegis e a Cârnarn Municipal de Arapori-PR: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a panicipaç.ão da Casa Legislativa 00 Programa Ir>-
terlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 2~, da Lei
n' 8.666, de 21.'0611993, bem ~mo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 05/08/2003; VIGENCIA: A partir da dara de assinatura..
com yigencia equivalente à duraç:ão do Programa Interlegis; SIG-
l\ATARIOS; Pelo Senado Fed=.l - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima Can'll!ho - Diretor-E~ealti,'O; Pelo Conveniado,
Ven::ador Divair da Silva. Presidente da Câmara h-hUlicipal de Ara-
poti-pR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4I06SI2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InFonnâtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Ór:gil.o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Arapuã-PR; OBJETO: Estabe-
lecer e leguhrr a participação da Casa Legislativil no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei
n° 8.666. de 2110611993. bem eomo SUllSalteraçôes; DATA DE AS-
SINATURA: 0810912003; VlGÉNClA: A partir da dara de assinatura,
com vigértcia equivalente à durnçio do Programa Interlegis; S[G-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIN ti

IfTTERLEGII
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~t::'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro
Av. Vicente Pedro, sIn°
São Sebastião do Umbuzeiro - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'NATAIRE
CINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São
Sebastião do Umbuzeiro
Av. Vicente Pedro, sino
São Sebastião do Umbuzeiro - PB
58510-000

UF PAis I PAY$

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO t:l0 VERSO I ADRESSE
75240203-0 FC0463/16

J
NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMB0

~;;;E>9'r~
~/!. .~.Cf) ~t:í 20QB ljl',- ~ \~n~ I

.. ';", ~.

114 x 186 mm
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